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GABINETE DO PREFEITO

LEI

Lei Municipal nº 214/2025, de 19 de dezembro de 2025.
Lei Municipal nº 214/2025, de 19 de dezembro de 2025.

DISPÕE sobre a autorização para o Poder Executivo atualizar os valores da tabela para cobrança da Contribuição de
Iluminação Pública - CIP, instituída através da Lei Municipal n.º 031/2003, e dá outras providencias.  

O Senhor DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e nos termos do que estabelece a
Constituição da República; e faço saber a todos os habitantes do Município de Cedral, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica ao Poder Executivo autorizado a atualizar os valores da tabela para a cobrança da Contribuição de Iluminação
Pública - CIP, instituída pela Lei Municipal Nº 031/2003, de 16 de dezembro de 2003.  

Art. 2º. A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de energia elétrica.  

§ 1º. O Município conveniará ou contratará com a Concessionária de Energia Elétrica a forma de cobrança e repasse dos
recursos relativos à contribuição.  

§2º. O convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, prever o repasse emitido do valor
arrecadado pela concessionária ao Município, ficando autorizado a retenção dos valores necessários ao pagamento de energia
elétrica fornecida para a iluminação pública e os valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de débitos que,
eventualmente, o Município tenha ou venha ter a concessionária, relativos aos serviços supracitados.  

§ 3º. Os serviços de arrecadação, faturamento e cobrança que eventualmente o Município tenha ou venha ter junto a
Concessionária de Energia Elétrica, conforme descrito no §2º, deverá respeitar os princípios da Legalidade e Economicidade,
devendo a Concessionária de Energia Elétrica demonstrar todos os parâmetros jurídicos, econômicos e técnicos pela cobrança
de eventual taxa e encargos pelos referidos serviços supracitados.  

§ 4º. Nos casos em que a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, estabeleça a redução de alíquotas ou normas mais
vantajosas que beneficie o Poder Público Municipal, este deverá aplica-las automaticamente.  

Art. 3º. Os valores das Contribuições de Iluminação Pública - CIP, passam a vigorar a partir da data de sua publicação,
conforme anexo único desta lei, para as categorias: Residencial, comercial, industrial, rural, poder público, serviço público,
consumo próprio e alta tensão.

Art. 4º. Os valores fixados no anexo único, parte integrante desta Lei, serão reajustados automaticamente toda vez que houver
reajuste tarifário de energia elétrica autorizado pela ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica, para a classe “iluminação
pública”.  

Parágrafo Único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer o reajuste da CIP mediante a emissão de decreto.

Art. 5º. Fica concedida a isenção da Contribuição de Iluminação Pública – CIP às pessoas que possuem benefício social e
estejam cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal.

Parágrafo único. A isenção deve ser requerida na concessionária de energia do Maranhão, com fundamento nesta Lei e
juntada da documentação pertinente.  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2026.  
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Art. 7º. Revoga-se as disposições em contrário.  

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execução do presente Lei pertencerem que o cumpram e o façam cumprir,
tão inteiramente como nela contém. O Gabinete do Prefeito o faça imprimir, publicar e correr.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL - ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025.  

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO 

COMERCIAL 

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 5,30

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 5,50

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 9,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 14,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 18,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 19,90

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 23,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 32,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 38,50

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 48,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 57,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 66,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 75,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 90,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 108,00
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 125,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 140,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 150,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 170,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 180,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 190,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 200,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 240,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 260,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 280,00

COMERCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 300,00

RESIDENCIAL

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 4,50

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 4,60

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 9,30

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 14,50

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 19,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 20,70

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 24,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 35,00
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 40,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 45,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 50,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 60,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 70,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 80,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 90,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 100,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 110,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 120,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 130,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 140,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 150,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 160,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 170,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 180,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 190,00

RESIDENCIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 200,00

INDUSTRIAL

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 5,30
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 5,50

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 9,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 14,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 18,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 21,50

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 25,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 32,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 38,50

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 48,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 57,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 66,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 75,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 90,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 108,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 125,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 140,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 150,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 170,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 180,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 190,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 200,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 240,00
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 260,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 280,00

INDUSTRIAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 300,00

RURAL

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 4,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 4,40

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 7,30

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 11,50

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 14,50

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 17,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 20,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 25,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 31,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 40,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 45,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 50,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 55,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 60,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 65,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 70,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 75,00
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 80,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 85,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 90,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 100,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 110,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 120,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 130,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 140,00

RURAL ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 150,00

PODER PÚBLICO

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 5,30

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 5,50

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 9,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 14,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 18,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 21,50

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 25,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 32,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 38,50

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 48,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 57,00
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 66,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 75,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 90,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 108,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 125,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 140,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 150,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 170,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 180,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 190,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 200,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 240,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 260,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 280,00

PODER PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 300,00

SERVIÇO PÚBLICO

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 5,30

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 5,50

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 9,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 14,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 18,00
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 21,50

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 25,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 32,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 38,50

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 48,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 57,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 66,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 75,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 90,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 108,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 125,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 140,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 150,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 170,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 180,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 190,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 200,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 240,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 260,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 280,00

SERVIÇO PÚBLICO ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 300,00

CONSUMO PRÓPRIO
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 5,30

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 5,50

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 9,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 14,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 18,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 21,50

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 25,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 32,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 38,50

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 46,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 57,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 66,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 75,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 90,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 108,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 125,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 140,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 150,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 170,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 180,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 190,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 200,00
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CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 240,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 260,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 280,00

CONSUMO PRÓPRIO ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 300,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

0 30 R$ 5,30

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

31 50 R$ 5,50

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

51 70 R$ 9,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

71 100 R$ 14,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

101 120 R$ 18,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

121 140 R$ 21,50

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

141 180 R$ 25,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

181 220 R$ 32,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

221 270 R$ 38,50

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

271 320 R$ 48,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

321 370 R$ 57,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

371 420 R$ 66,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

421 500 R$ 75,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

501 600 R$ 90,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

601 700 R$ 108,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

701 800 R$ 125,00

Página 12/15



Terça, 24 de março de 2026 VOL: 2 | Nº 226
 

CLASSE GRUPO TENSÃO FAIXA INICIAL
(kWh)

FAIXA FINAL (kWh) VALOR PROPOSTO

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

801 900 R$ 140,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

901 1000 R$ 150,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

1001 1250 R$ 170,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

1251 1500 R$ 180,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

1501 2000 R$ 190,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

2001 3000 R$ 200,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

3001 4000 R$ 240,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

4001 5000 R$ 260,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

5001 10000 R$ 280,00

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

ALTA E BAIXA
TENSÃO

10001 9999999 R$ 300,00

Publicado por: LAURA BRAGA DA SILVA

Código identificador: $9CndfFqHwcp

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2026

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2026  

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas dos recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS) ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) – Ano 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cedral/MA, em Plenária Ordinária realizada em 23 de março de 2026, no uso
da competência conferida pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela
Lei Municipal nº 152, de 15 de julho de 2020.  

CONSIDERANDO a portaria MDS nº 1.043/2024, que estabelece novas regras para transferência, execução e prestação de
contas dos recursos fundo a fundo no SUAS;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de utilização da plataforma AgilizaSUAS para o lançamento e manifestação do controle
social sobre os repasses federais;  

CONSIDERANDO a análise detalhada dos lançamento e documentos comprobatórios inseridos e categorizados na ferramenta
BB Gestão Ágil, conforme o extrato de prestação de contas;

CONSIDERANDO o Resumo Executivo gerado pelo AgilizaSUAS, que consolida a execução financeira dos blocos de
financiamento;
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CONSIDERANDO a deliberação favorável da Plenária deste Conselho em reunião realizada no dia 23 de março de 2026,
conforme registrado na Ata nº 003/2026;  

RESOLVE:

Art. 1º – APROVAR, na íntegra, a Prestação de Contas relativa aos recursos federais cofinanciados pelo Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS) ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) no exercício de 2025;

Art. 2º – A aprovação fundamenta-se na conformidade dos dados entre os extratos bancários do BB Gestão Ágil e o Resumo
Executivo do AgilizaSUAS, verificando-se a regularidade na aplicação dos recursos e a compatibilidade com o Plano de
Assistência Social.

Art. 3º – Autorizar o envio do parecer favorável eletrônico por meio do sistema AgilizaSUAS, respeitando o prazo vigente
estabelecido pelo MDS.

Art. 4º -  DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE. 

Cedral/MA, 24 de março de 2026 

VIVIAN GABRIELLE DE OLIVEIRA MOREIRA

Presidente do CMAS
Publicado por: VIVIAN GABRIELLE DE OLIVEIRA MOREIRA

Código identificador: owetviipce20260430170413
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Cedral - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município

Praça Newton Bello, nº 66, Centro

Cep: 65256-000

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES
Prefeito Municipal

Informações: contato@cedral.ma.gov.br

Municipio de Cedral:06235006000124

Municipio de
Cedral:06235006000124
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